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Departamento de Assistência Social 
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PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEErTURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO DE ATENÇÃO A 
APRENDIZAGEM E AO COMPORTAMENTO INFAN11L 
(CASULO) 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nª 46.429379/0001—50 estabelecido no 
endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Maria Teresinha de Jesus Pedroza, prefeita 
municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, 
277, Centro, representado por sua diretora Carmen Eliza Garcia, brasileira, portadora do RG nº 6.680.747 SSP/SP e CPF 
nº 718.074.208-25, doravante denominada Concedente, e do outro O Centro de Atenção a Aprendizagem e ao 
Comportamento infantil 'CASULO“ , CNPJ nº 16.624.904/0001-28, com endereço na Cidade de São João da Boa Vista à 
Rua João Pessoa nº 345, Vila Oriental, neste ato representado pela sua presidente Sra. Marcia Angelina Marcondes, 
brasileira, portadora do RG nº 30.483.503-1 SSP/SP e CPF nº 307.642.788-19 doravante denominado Proponente, 
acordam e iirmar O seguinte Termo de Apostilamento, conforme solicitação da Organização da Sociedade Civil, 
constante do processo administrativo nº 13707/2021 que formaliza o Termo de Fomento 008/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Plano de Trabalho em decorrência de acordos 
iirmados entre ambas as partes, sem que haja alteração no valor do contrato e nem prejuízos ao seu objeto. 

CLAusULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o item 6. “ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO" do Plano de Trabalho, com a finalidade de ajustar o inicio 
do periodo de execução das atividades da parceria para o ano de 2022. 
2.2. Faz parte deste Termo de Apostilamento o documento ”Solicitação de Alteração do Cronograma", de 29 de 
novembro de 2021, com o novo quadro do cronograma de execução da parceria apresentado pela OSC CASULO e 
aprovado por este Departamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem lnalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 008/2021 não 
modlncados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 06 de dezembro de 2021 
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/ Carm Eliza Garcia Ronlse de Camarão Francisco Marcia +gelina Marcondes 
Diretora II De namento de Gestora da Parceria 

Ass Social Presidente do CASULO 
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Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasse: ao Terceiro Setor 
Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, 277, Centro 
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LICIT DE ALTE DO CRONOGRAMA 
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2.1. NOME: CenuodeAtendoiW enoComporhmentolnhntillo 

CNPJ: 16.6245MM01—28 

Endereço (Sede): Rua João Pessoa nº: 345 

Bairro: Vila Oriental 

Cidade: São João da Boa Vista/SP CEP: 13370-676 

Fone: (19) 3633 1475,- (19) 99241 6804 
E-mail: criincacasuloeyahoomombr 

2.2. Inscmçóes / CERTIFICAÇÓES: 
CMDCA: n! (”13 

2.3. DIRETORIA 

Vigência do Mandato: de 01/02/2021 até 31/01/2023 

2.3.1. E m  
Nome: Márcia Angelim M Data de Nascimento: 28/01/1980 

CPF: 307.642.788-19 RG: 31481584. 

Cargo: Voluntário Nº do Registo P M :  CRBS 40129 
Endereço residencia! completo: Rua Weente Lombard, 362 — Parque das NW, CEP: 13874—222 

Telefone pessoal: (19) 99618-8624 Teleíbne 'mstitudonll: (193631475 

E—mail pessoal: mardnhamarcondeseyahoomombr 

E-mail instituciond: crianªcasuloºyahooxombr 
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FONE: (unas-1475 

M W M n m h t  
“Fmbunnhgúnponwhefmunmvocunqmmdqumpemmmmãm” 

(ClicoXavia) 
HchmldeS 



. ; * 
* lr 

f mimbªmªwm'w » 
. two—:n— 

perfododeferiasefestns resistem- iremàintefvençio. mmmnddosoidmdorinldoàsnividades 

noanode2022,oonfonneamognmaaseguir: 

6 m “ mexia 

6.1 PERÍODO DE VIGENCIA DO PROJETO: 12 meses 
6.2 QUADRO DE PERIODICIDADE 

n i .  Mu- W 

META 1 — Cmtratuçõo, 
"chimento : 
supervisão dos 
estagiários 
Etapa/ações 1 - 
Seleção e contatado X W º  
dos estagiários 

Etapa/ações 2 - 
Treinamento dos X pm;, 
estagiários 

Etapa/ações 3 — 
Atendimento 
supervisionado pela X X X X X X X X X Psicólogo 
psicóloga responsável. 

META 2 — Atendimento 
às criança 
Etapas/ações 1 - 
Levantamento das . principais diliculdades * x mº" 
emocionais 
Etapas/ações 2 — 
Intervenção X X X X X X X X Psidlogo 
(psicoterapia) 
Etapas/ações 3 - 
Avaliação do impacto X X 
acadêmico 
MEI'A 3 — ºrientação à 
família e à escola 
Etapas/ações 1 — 
Reuniões coletivas e X X X X X X X x Psicólogo 
individuais 
Etapas/ações 2 - X 
Psicoeduaçlo x W 
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Legenda: 'Será o periodo de férias das atum-ias e, Mato, nio mi lundlmento direto com as 

crianças, com as famllas e com os professores. 

Sioloiodanoa,296enmnbmdozozl 

Má Angelim Marcondes 

Presidente da OSC 

RooloPamnºMS—WlaLoyola—Sãoloâo M M M  
FONE: (l9)3633-N75 
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